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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

CONSELHO DELIBERATIVO

Deliberação CEETEPS 33, de 20-10-2016
Altera a Deliberação CEETEPS 008, de 10-07-2014 que regulamenta as atribuições dos empregos públicos, abrangidos pelo Plano de Carreira, de Empregos Públicos e Sistema Retribuitório, de que trata o artigo 40 da Lei Complementar 1.044, de 13-05-2008, alterada pela Lei Complementar 1.240, de 22-04-2014 e dá providências correlatas.

A Presidente do Conselho Deliberativo, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, à vista do aprovado na 536ª Sessão realizada em 20-10-2016, expede a presente DELIBERAÇÃO:

Artigo 1º - Os requisitos dos empregos públicos permanentes abaixo especificados de que trata o Anexo que faz parte integrante da Deliberação CEETEPS 008, de 10-07-2014, ficam alterados na seguinte conformidade:

Agente de Supervisão Educacional

Requisitos:

Diploma de nível superior em pedagogia, licenciatura, ou Tecnólogo em Processos Escolares e pós-graduação na área de educação, com experiência comprovada de, no mínimo 3 (três) anos em gestão ou em supervisão educacional.
Agente Técnico e Administrativo (Técnico Agropecuário)

Requisitos:

Diploma de Técnico Agrícola ou de Habilitações Técnica em Agricultura, Pecuária, Agropecuária, Tecnólogo em Agronegócio e registro no Conselho Regionais de Administração ou de Graduação em Engenharia Agrônoma, e registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA.
Analista de Suporte e Gestão (Administrador)

Requisitos:
Diploma de nível superior em Administração de Empresas, Administração Pública, de Tecnólogo em Gestão Financeira, Tecnólogo do Eixo Tecnológico Gestão e Negócios e registro no Conselho Regional de Administração - CRA.

Especialista em Planejamento Educacional, Obras e Gestão (Engenheiro)

Requisitos:

Diploma de nível superior em Engenharia ou de Tecnólogo do Eixo Tecnológico Infraestrutura e registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e experiência profissional comprovada, de, no mínimo, 3 (três) anos na área em que venha a atuar.

Artigo 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

(Expediente CEETEPS 007/2009)
